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LEI Nº 4.149/2018, de 12 de abril de 2018. 

 

 

Dispõe sobre a divulgação das listagens 

dos pacientes que aguardam por 

consultas com especialidades, exames e 

cirurgias na rede pública do Município 

de Lagoa Santa e dá outras 

providências.  

 

 

    A Câmara Municipal de Lagoa Santa aprovou, e eu, 

Presidente, no uso de minhas atribuições conferidas pelo 

ordenamento jurídico vigente, em especial, o Art. 49, §§ 2º e 6º 

da Lei Orgânica Municipal, PROMULGO a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Serão divulgadas por meio eletrônico e com acesso 

irrestrito no sítio eletrônico oficial do município de Lagoa 

Santa, as listagens dos pacientes que aguardam por consultas com 

especialistas, exames e cirurgias na rede pública de saúde do 

município.  

 

    Parágrafo único - A divulgação deverá garantir o direito de 

privacidade dos pacientes, sendo divulgado apenas o número de 

Registro do paciente no SUS de Lagoa Santa.  

  

Art. 2º - Todas as listagens disponibilizadas deverão 

seguir rigorosamente a ordem cronológica de inscrição para a 

chamada dos pacientes.  

 

Parágrafo único - A ordem cronológica, mencionada no caput 

deste artigo, poderá ser alterada nas ocorrências de procedimentos 

emergenciais, de urgência ou de maior gravidade assim atestados 

por profissional competente, bem como, por determinação judicial.  

 

Art. 3° - As informações a serem divulgadas, observado o 

disposto no Parágrafo único do Art. 1º devem conter:  

 

I - a data de solicitação da consulta, do exame ou da 

intervenção cirúrgica;  

 

II - relação dos inscritos habilitados para o respectivo 

exame, consulta ou procedimento cirúrgico; e  
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III - relação dos pacientes já atendidos no cadastro do SUS 

de Lagoa Santa. 

 

Parágrafo Único: para fins de cumprimento das disposições 

contidas neste artigo, os pacientes serão identificados, 

exclusivamente, pelo número de Registro no SUS de Lagoa Santa.  

 

Art. 4° - As informações disponibilizadas deverão ser 

especificadas para o tipo de exame, consulta ou cirurgia aguardada 

e abranger todos os candidatos inscritos nas diversas unidades de 

saúde do município e entidades conveniadas.  

 

Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a 

presente Lei.  

 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a 

sua publicação.  

  
Câmara Municipal de Lagoa Santa, 12 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Ver. Leandro Cândido da Silva 

Presidente 

 


